Parecer N.º 1218, de 2002, da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 130, de 1998.


De autoria do Deputado Waldir Cartola, o projeto em epígrafe objetiva instituir o Programa Estadual de Vacinação contra a Gripe.


A presente propositura esteve em pauta nos termos regimentais, nos dias correspondentes às  32º a 36º Sessões Ordinárias (de 23 a 27/3/98), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

 
Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia ao exame das comissões técnicas.


Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do §1º, artigo 31 da IX Consolidação do Regimento Interno, analisar a proposta quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.


A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III e 24 “caput”, da Constituição Estadual e 146, inciso III do Regimento Interno.


Ademais, o artigo 24, XII da Constituição Federal elenca entre as competências concorrentes da União, Estados e Distrito Federal, a de legislar sobre “previdência social, proteção e defesa da saúde”.


Por fim, vale dizer que também tramita nesta Casa o Projeto de Lei n.º 119, de 1998, de autoria do Deputado Israel Zecker, que dispõe sobre a obrigatoriedade de vacinação contra gripe e pneumonia, para maiores de 60 anos.


Diante do exposto, não havendo, nos aspectos que cumpre a esta Comissão examinar, qualquer impedimento que obste a sua tramitação, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 130, de 1998.


É o nosso parecer.


a) Hatiro Shimomoto – Relator


Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.


Sala das Comissões, em 27-5-1998


a) Cândido Galvão – Presidente
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